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Relator: Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque

Apelante:  Estado da  Paraíba,  representado por  seu Procurador  Tadeu
Almeida Guedes

Apelados: Roberto  Matias  Borges  Viana –  Adv.:  Romeica  Teixeira
Gonçalves (OAB/PB nº 23.256)

Remetente: Juízo da 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital

REMESSA OFICIAL  E  APELAÇÕES  CÍVEIS. AÇÃO
ORDINÁRIA DE  COBRANÇA C/C  OBRIGAÇÃO DE
FAZER  (GRATIFICAÇÃO  DE  INSALUBRIDADE).
SENTENÇA  PARCIALMENTE  PROCEDENTE.
IRRESIGNAÇÕES.  PREJUDICIAL  DE  MÉRITO.
MATÉRIA  RELATIVA  À  OBRIGAÇÃO  DE  TRATO
SUCESSIVO. RENOVAÇÃO PERIÓDICA DO DANO.
REJEIÇÃO.  MÉRITO.  REVISÃO DE VENCIMENTOS.
SERVIDOR  MILITAR.  REGIME  JURÍDICO
DIFERENCIADO  DO  SERVIDOR  PÚBLICO  CIVIL.
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. CONGELAMENTO
COM BASE NO ART.  2º  DA LEI  COMPLEMENTAR
50/2003.  AUSÊNCIA  DE  PREVISÃO  EXPRESSA.
REGRA NÃO ESTENDIDA AOS MILITARES. EDIÇÃO
DA  MEDIDA  PROVISÓRIA  Nº  185/2012.
CONVERSÃO  NA  LEI  ESTADUAL  Nº  9.703/2012.
LACUNA  SUPRIDA.  POSSIBILIDADE  DE
CONGELAMENTO  A  PARTIR  DA  VIGÊNCIA  DA
MEDIDA  PROVISÓRIA.  INCIDENTE  DE
UNIFORMIZAÇÃO  DE  JURISPRUDÊNCIA.
ENTENDIMENTO  SUMULADO  NO  ÂMBITO  DESTE
SODALÍCIO.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
DESPROVIMENTO  DA  REMESSA  E  DOS  DOIS
APELOS. 
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-  Sendo matéria de trato sucessivo, segundo o qual
o  dano  se  renova  a  cada  mês,  resta  afastada  a
aplicação do instituto da prescrição sobre o fundo de
direito da parte autora.

-   Nos  moldes  da  Súmula  nº  51,  do  Tribunal  de
Justiça da Paraíba, editada em razão do julgamento
do Incidente de Uniformização de Jurisprudência nº
2000728-62.2013.815.0000,  “Reveste-se  de
legalidade o pagamento do adicional por tempo de
serviço,  em  seu  valor  nominal  aos  servidores
militares do Estado da Paraíba tão somente a partir
da  Medida  Provisória  nº  185,  de  25.01.2012,
convertida  na  Lei  Ordinária  nº  9.703,  de
14.05.2012”,  orientação  que,  em  observância  ao
brocardo  ubi  eadem ratio  ibi  idem ius,  também é
aplicável ao adicional de insalubridade.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos acima
identificados.

Acordam os desembargadores da Terceira Câmara Cível

do Tribunal de Justiça, por unanimidade, em rejeitar a prejudicial e, no

mérito, por igual votação, negar provimento ao apelo e à remessa oficial.

RELATÓRIO

Trata-se de Remessa Oficial determinada pelo Juízo da
2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital/PB e Apelação Cível
interposta pelo Estado da Paraíba, hostilizando a sentença proferida nos
autos da Ação Ordinária de Cobrança c/c Obrigação de Fazer (gratificação
de insalubridade).

O  pedido  contido  na  exordial  foi julgado  procedente,
sendo determinado que o Estado da Paraíba, efetivasse a atualização do
adicional de insalubridade com o percentual equivalente a 20% sobre o
soldo, bem como ao pagamento das diferenças referentes ao período não
prescrito, com correção monetária e juros de mora na forma do art. 1º-F
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da Lei nº 9.494/97 (fls. 57/61).

Inconformado, o Estado da Paraíba recorreu, alegando
preliminarmente, a prescrição do fundo de direito, pugnando, no mérito,
pela reforma da sentença, sob o fundamento de que o congelamento dos
anuênios,  com base na  Lei  complementar  estadual  nº  50/03,  também
seria aplicável aos militares e não feriria direito adquirido, haja vista o
entendimento  jurisprudencial  no  sentido  de  que  inexistiria  direito
adquirido a regime jurídico de remuneração (fls. 64/72).

Por outro lado, o ente público pediu, alternativamente,
a  reforma  parcial  da  sentença  para  se  excluir  da  condenação,
expressamente,  os  meses  em  que  não  houve  pagamento  a  título  de
adicional de insalubridade em favor do apelado, bem como para que fixe
como parâmetro de congelamento o valor nominal da parcela em janeiro
de  2012,  ao  invés  do  percentual,  reconhecendo-se  a  sucumbência
recíproca.

Contrarrazões opostas (fls. 74/88). 

A Procuradoria de Justiça opinou pelo conhecimento dos
recursos,  pronunciando-se  apenas  acerca  da  prejudicial  de  mérito
(prescrição),  rejeitando-a,  uma  vez  que,  no  que  tange  ao
descongelamento do adicional e do respectivo quantum, apenas se inclina
pelo  prosseguimento  da  remessa  e  da  apelação,  sem  manifestação,
porquanto  ausente,  interesse  que  recomende  a  sua  intervenção  (fls.
94/97).

É o relatório.

V O T O

PREJUDICIAL DE PRESCRIÇÃO

De início,  cumpre analisar  a prejudicial  de prescrição
suscitada pelo Estado da Paraíba, ao fundamento de que a pretensão de
cobrar  valores  vindicados  na  inicial  encontram-se  fulminados  pela
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prescrição. Tal assertiva, contudo, não merece guarida. 

Como é sabido, as dívidas existentes contra a Fazenda
Pública, seja qual for a sua natureza, prescrevem em 05 (cinco) anos,
consoante dispõe o art. 1º, do Decreto nº 20.910/32, senão vejamos:

Art.  1º.   As  dívidas  passivas  da  União,  dos
Estados  e  dos  Municípios,  bem  assim  todo  e
qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal,
estadual  ou  municipal,  seja  qual  for  a  sua
natureza, prescrevem em cinco anos contados da
data do ato ou fato do qual se originaram.

Entretanto, cumpre ressaltar que o direito tutelado em
comento  reproduz,  de  forma  periódica,  a  obrigação  da  contraparte.
Cuidando-se, portanto, das conhecidas “obrigações de trato sucessivo”, as
quais  renovam-se  de  tempo  em  tempo,  recomeçando  novo  prazo,
surgindo, cada vez, a obrigação seguinte. 

Assim,  no  caso das  obrigações  de trato  sucessivo,  a
prescrição  atingirá  as  prestações  progressivamente,  incidindo,  apenas,
sobre as prestações retroativas ao quinquênio anterior à propositura da
ação.  É  essa  a  disposição  preconizada  pelo  art.  3º,  do  Decreto  nº
20.910/32:

Art. 3º. Quando o pagamento se dividir por dias,
meses  ou  anos,  a  prescrição  atingirá
progressivamente  as  prestações,  à  medida  que
completarem  os  prazos  estabelecidos  pelo
presente decreto. 

Na mesma direção:

Súmula  nº  85/STJ: Nas  relações  jurídicas  de
trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure
como devedora, quando não tiver sido negado o
próprio  direito  reclamado,  a  prescrição  atinge
apenas  as  prestações  vencidas  antes  do
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quinquênio anterior à propositura da ação. 

Esse é o entendimento desta Corte de Justiça:

RECURSO OFICIAL E APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE
COBRANÇA  C/C  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  E  DE
PAGAR.  POLICIAL  MILITAR.  PREJUDICIAL  DE
MÉRITO.  PRESCRIÇÃO  DO  FUNDO  DE  DIREITO.
RELAÇÃO  DE  TRATO  SUCESSIVO.  PRAZO
PRESCRICIONAL DE CINCO ANOS PARA TODAS AS
AÇÕES  MOVIDAS  CONTRA  O  ENTE  PÚBLICO.
REJEIÇÃO. Sendo a matéria aventada nos autos
de  trato  sucessivo,  segundo  o  qual,  o  dano  se
renova  a  cada  mês,  afasta-se  a  aplicação  do
instituto da prescrição sobre o fundo de direito do
autor.  [...].  (TJPB;  RO  AC  nº
004410883.2013.815.2001;  Terceira  Câmara
Especializada Cível;  Relª  Desª Maria das  Graças
Morais Guedes; DJPB 28/10/2014; Pág. 10).

Dessa forma, em razão da pretensão do autor referir-se
à  percepção  de  verbas  remuneratórias,  renováveis  a  cada  mês,  resta
demonstrada  a  sucessividade  da  obrigação,  afastando-se,  pois,  a
aplicação  do  instituto  da  prescrição  sobre  o  fundo  de  direito,  como
pretende o ente estatal.

Por tais razões, REJEITO a PREJUDICIAL aventada.

MÉRITO

O cerne da questão aqui posta, reside em saber se a
Lei  Complementar  nº  50/2003,  que  determinou  o  congelamento  das
gratificações  e  adicionais  recebidos  pelos  servidores  públicos  da
Administração direta e indireta do Poder Executivo Estadual, alcança os
militares.

Acerca do tema, é de bom alvitre consignar que esta
Corte de Justiça, no dia 10 de setembro de 2014, quando do julgamento
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do  Incidente  de  Uniformização  de  Jurisprudência  nº  2000728-
62.2013.815.0000, cuja relatoria coube ao Desembargador José Aurélio
da  Cruz,  sedimentou entendimento  no  sentido  de que a  imposição  de
congelamento do adicional por tempo de serviço (anuênio) prevista no art.
2º, da Lei Complementar Estadual nº 50/2003 somente passou a atingir
os  militares  a  partir  da  publicação  da Medida  Provisória  nº 185/2012,
posteriormente convertida na Lei nº 9.703/2012. 

Por força do referido julgamento, este Sodalício editou
a Súmula nº 51, de seguinte teor:

Súmula TJPB nº 51: Reveste-se de legalidade o
pagamento do adicional por tempo de serviço, em
seu  valor  nominal  aos  servidores  militares  do
Estado da Paraíba tão somente a partir da Medida
Provisória nº 185, de 25.01.2012, convertida na
Lei Ordinária nº 9.703, de 14.05.2012.

Tal orientação também deve ser aplicada ao adicional
de insalubridade - cujo pagamento é devido à referida categoria, por força
do disposto  no art.  4º,  da Lei  nº 6.507/1997 -  pois,  muito  embora o
incidente de uniformização em questão tenha sido suscitado com o intento
de analisar a possibilidade de congelamento dos anuênios incidentes sobre
os  soldos  dos  militares,  esta  Corte  de  Justiça  já  decidiu  que  o
entendimento ali firmado, em observância ao brocardo ubi eadem ratio ibi
idem ius, também é aplicável aos demais adicionais.

Sobre o adicional de insalubridade, a Lei nº 6.507/97
garante aos policiais militares o pagamento de tal verba correspondente a
20% sobre o soldo, como veremos abaixo:

Art.4º. A gratificação de insalubridade devida ao
policial  militar  na forma do disposto nos artigos
197, inciso XII e 210, da Lei Complementar n. 39,
de  26  de  dezembro  de  1985,  correspondente  a
20% (vinte por cento) do soldo do servidor.

Seguindo  o  entendimento  sumulado,  esta  Corte  de
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Justiça tem proferido os seus julgados:

OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  C/C  REPETIÇÃO  DE
INDÉBITO.  MILITAR.  GRATIFICAÇÃO  DE
INSALUBRIDADE.  DESCONGELAMENTO.  PLEITO
DE PAGAMENTO EM PERCENTUAL EQUIVALENTE A
20%  DO  SOLDO.  PROCEDÊNCIA  PARCIAL  DO
PEDIDO.  APELAÇÃO  DO  AUTOR.  INTERPOSIÇÃO
ANTES  DA  ENTRADA  EM  VIGOR  DO  CPC/2015.
ANÁLISE DOS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE
À  LUZ  DO  CPC/1973. RECURSO  INTERPOSTO
FORA  DO  PRAZO  DO  ART.  508,  CPC/1973.
INTEMPESTIVIDADE.  APELO  NÃO  CONHECIDO.
REMESSA  NECESSÁRIA.  POLICIAL  MILITAR.
REGIME JURÍDICO DIFERENCIADO DO SERVIDOR
PÚBLICO  CIVIL.  CONGELAMENTO  DO  VALOR
PAGO  A  TÍTULO  DE  GRATIFICAÇÃO  DE
INSALUBRIDADE. LC Nº 50/2003. AUSÊNCIA DE
PREVISÃO  EXPRESSA.  REGRA  NÃO  ESTENDIDA
AOS  MILITARES.  EDIÇÃO  DA  MEDIDA
PROVISÓRIA  Nº  185/2012.  CONVERSÃO NA LEI
ESTADUAL  Nº  9.703/2012.  LACUNA  SUPRIDA.
POSSIBILIDADE DE CONGELAMENTO A PARTIR DA
PUBLICAÇÃO  DA  MEDIDA  PROVISÓRIA.
PRECEDENTES  DOS  ÓRGÃOS  FRACIONÁRIOS
DESTE  TJPB. OBRIGAÇÃO  DE  RETIFICAÇÃO  DO
VALOR  DA  VERBA  E  DE  QUITAÇÃO  DAS
DIFERENÇAS ENTRE A IMPORTÂNCIA DEVIDA E O
VALOR  PAGO  A  MENOR.  JUROS  DE  MORA  A
PARTIR  DA  CITAÇÃO  COM  BASE  NO  ÍNDICE
APLICADO  À  CADERNETA  DE  POUPANÇA.
CORREÇÃO MONETÁRIA DESDE CADA DESCONTO
INDEVIDO.  PRECEDENTES  DO  STF.  REMESSA
PARCIALMENTE  PROVIDA.  1.  Em  recursos
interpostos  antes  da  entrada  em  vigor  do
CPC/2015, os requisitos de admissibilidade devem
ser analisados à luz do CPC/1973. Precedentes do
Superior  Tribunal  de  Justiça.  2.  Não  deve  ser

conhecida,  em regra,  por  manifesta
inadmissibilidade,  a  apelação  interposta  fora  do
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prazo previsto no art. 508 do Código de Processo
Civil de 1973. 3. “O regime a que submetem os
militares  não  se  confunde  com aquele  aplicável
aos  servidores  civis,  visto  que  têm  direitos,
garantias,  prerrogativas  e  impedimentos
próprios”.  (STF  –  RE  570177/MG  –  Rel.  Min.
Ricardo Lewandowski – Tribunal Pleno– Julg. Em
30/04/2008).  4.  “Nos  termos  do  art.  4º  da  Lei
Estadual  nº  6.507/97,  a  gratificação  de
insalubridade  devida  ao  policial  militar
corresponde a 20% (vinte por cento) do soldo do
servidor. A partir do advento da medida provisória
nº 185/2012, tornou-se legítimo o congelamento
dos  valores  dos  adicionais  concedidos  aos
militares,  cuja  forma  de  pagamento  há  de
observar,  até  a  data  da  publicação  da  referida
medida  provisória  (25/01/2012),  os  critérios
originariamente  previstos.”  (TJPB;  Ap-RN
0060489-35.2014.815.2001;  Segunda  Câmara
Especializada Cível; Rel. Des. Abraham Lincoln da
Cunha Ramos; DJPB 30/07/2015; Pág. 14). 5. Os
juros  de  mora  incidentes  à  espécie  devem  ser
calculados  desde  a  citação,  com  base  na  taxa
aplicável à caderneta de poupança, art. 1°-F, da
Lei  Federal  n.°  9.494/97,  com  a  redação  dada
pela Lei n.° 11.960/09. 6. A correção monetária,
também com base na jurisprudência do Pretório
Excelso,  e  do  STJ  há  de  ser  computada  desde
cada  recolhimento  indevido,  utilizando-se  como
indexador  o  IPCA.  7.  Remessa  conhecida,  de
ofício,  e  provida  parcialmente.  Apelo  não
conhecido.  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do
Processo Nº 00091090720138152001, 4ª Câmara
Especializada  Cível,  Relator  DES.  ROMERO
MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA, j.  em 03-10-
2017).

REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE
COBRANÇA  C/C  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER.
PREJUDICIAL  DE  PRESCRIÇÃO.  REJEIÇÃO.  Nos
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termos  da  Súmula  85  do  STJ,  "nas  relações
jurídicas  de  trato  sucessivo  em  que  a  Fazenda
Pública figure como devedora,  quando não tiver
sido  negado  o  próprio  direito  reclamado,  a
prescrição atinge apenas as prestações vencidas
antes  do  quinquênio  anterior  à  propositura  da
ação".  MÉRITO.  "CONGELAMENTO"  DO  VALOR
PAGO  A  TÍTULO  DE  ADICIONAL  DE
INSALUBRIDADE  DE  MILITAR  DESDE  A  EDIÇÃO
DE LEI QUE SÓ TRATOU DE SERVIDORES CIVIS.
IMPOSSIBILIDADE.  NECESSIDADE  DE
LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA, QUE SÓ FOI EDITADA
POSTERIORMENTE.  OBRIGAÇÃO  DE
ATUALIZAÇÃO/RETIFICAÇÃO  DO  VALOR  DA
VERBA E DE QUITAÇÃO DAS DIFERENÇAS ENTRE
A IMPORTÂNCIA CORRETA E O QUE FOI PAGO A
MENOR EM TAL INTERREGNO. REFORMA PARCIAL
DA SENTENÇA PARA FIXAR A DATA DA ENTRADA
EM  VIGOR  DA  MP  185  COMO  MARCO  PARA  O
CONGELAMENTO DO ADICIONAL,  RECONHECIDO
COMO  DEVIDO  AO  SERVIDOR.  APLICAÇÃO  DA
ORIENTAÇÃO DISPOSTA NA SÚMULA 51 DO TJPB.
PROVIMENTO PARCIAL DA REMESSA NECESSÁRIA
E  DO APELO  DO AUTOR.  INCIDÊNCIA  DO ART.
557, CAPUT E §1º-A, CPC, E DA SÚMULA 253 DO
STJ.  Na  esteira  de  precedentes  desta  Corte,  os
adicionais  recebidos  pelos  militares  (dentre  os
quais o de insalubridade) não poderiam ter sido
"congelados"  (transformado  em  valor  nominal
fixo)  a  partir  da  edição  da Lei  nº  50/03,  como
procedido pelo Estado, mas somente a partir da
MP 185/2012, sendo devida a atualização – para
que a referida verba seja paga e “congelada” no
valor proporcional ao soldo recebido pelo autor em
25.01.2012,  quando da  entrada  em  vigor  da
Medida Provisória 185/2012 – com a quitação da
diferença entre a importância correta e o que foi
pago  a  menor  nesse  interregno,  excluídas  as
verbas atingidas pela prescrição quinquenal. Nas
condenações impostas à Fazenda Pública, em se
tratando  de  matéria não  tributária,  os  juros  de
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mora  correrão,  a  partir  da  citação,  com índices
previstos  no  art.  1º-F  da  Lei  n.  9.494/97
(observando-se as suas alterações pela MP 2.180-
35,  de  24.08.2001  e  pela  Lei  n.  11.960,  de
30.6.2009). No que pertine à correção monetária,
a contar de cada parcela devida, pelo INPC, até a
entrada  em  vigor  da  Lei  11.960/09,  e,
posteriormente,  com  base  nos  “índices  de
remuneração  básica  da  caderneta  de  poupança”
até o dia 25.03.15, marco após o qual, os créditos
deverão ser  corrigidos  pelo  Índice  de Preços ao
Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ao tempo do
efetivo pagamento, em razão da decisão do STF
nas ADIs 4357 e 4425 e sua respectiva modulação
de efeitos.(TJPB, ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo
Nº  00559944520148152001,  -  Não  possui  -,
Relator  DESA.  MARIA  DE  FÁTIMA  MORAES
BEZERRA CAVALCANTI, j. em 14-12-2017).

Observa-se que a Lei Complementar Estadual nº 50, de
29.04.2003 estabelece, em seu art. 2º, caput, a regra de pagamento pelo
valor absoluto e nominal dos adicionais e gratificações percebidos pelos
servidores  públicos  estaduais  da  Administração  Direta  e  Indireta,  de
acordo com o que fora pago no mês de março de 2003. Vejamos:

Art. 2º. É mantido o valor absoluto dos adicionais
e  gratificações  percebidos  pelos  servidores
públicos  da  Administração  direta  e  indireta  do
Poder Executivo no mês de março de 2003.

Ademais,  o  §2º  do  art.  191  da  ainda  da  Lei
Complementar  Estadual  nº  58/2003,  situado  no  título  IX,  relativo  às
Disposições Transitórias e Finais, estabeleceu o pagamento pelos valores
nominais  dos  acréscimos  incorporados  aos  vencimentos  dos  servidores
antes da vigência do novo Estatuto.

Art. 191. Omissis

§2º.  Os acréscimos incorporados ao vencimento
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dos  servidores  antes  da  vigência  desta  Lei
continuarão  a  ser  pagos  pelos  seus  valores
nominais  a  título  de  vantagem  pessoal,  sendo
reajustados  de  acordo  com  o  art.  37,  X,  da
Constituição Federal.

Sendo  assim,  não  resta  dúvida  de  que  o  parágrafo
único do art. 2º da LC nº 50/2003 foi tacitamente revogado pelo §2º do
art. 191 da LC nº 58/2003, uma vez que a disposição da norma posterior
é contrária à prevista na lei anterior. 

Utiliza-se,  portanto,  o  critério  temporal  no  caso  de
conflito aparente de normas, com prevalência da lei posterior,  in casu, a
LC nº 58/2003. Além disso, vale salientar o que estabelece o art. 2º, §1º,
da Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro (DL nº 4.657/1942):

Art. 2º  Não se destinando à vigência temporária,
a  lei  terá  vigor  até  que  outra  a  modifique  ou
revogue.

§1º A  lei  posterior  revoga  a  anterior  quando
expressamente  o  declare,  quando  seja  com ela
incompatível  ou  quando  regule  inteiramente  a
matéria de que tratava a lei anterior.

Considerando-se  tacitamente  revogado  o  parágrafo
único  do  art.  2º  da  LC  nº  50/2003,  analisaremos  a  aplicação  dos
dispositivos restantes da referida Lei Complementar aos militares.

Destaque-se que a Lei Complementar nº 50/2003, por
tratar  do  regime  jurídico  dos  servidores  públicos  civis  do  Estado  da
Paraíba,  não  se  sobrepôs  ao  regime  jurídico  dos  militares,  que  é
específico, ainda que apenas no tocante ao critério remuneratório.

Assim,  o  regramento  ali  constante  apenas  atinge  os
servidores públicos da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo,
haja vista a ausência de expressa referência aos servidores militares.
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Nessa linha de raciocínio, analisando caso semelhante,
em que se discutia a aplicabilidade da legislação dos servidores civis aos
militares, o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de
que  o  regramento  dos  servidores  civis  não  é  em  tudo  aplicável  aos
militares, estendendo-se a estes apenas aquilo que a legislação própria
determinar de forma específica. Eis a ementa do julgado:

DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO -
RECURSO  ORDINÁRIO  EM  MANDADO  DE
SEGURANÇA  -  MILITAR  DO  ESTADO  DO
AMAZONAS  -  INCAPACIDADE  TOTAL  E
PERMANENTE  PARA  QUALQUER  TRABALHO  -
REFORMA NA MESMA GRADUAÇÃO QUE OCUPAVA,
COM DIREITO AO SOLDO DO GRAU HIERÁRQUICO
IMEDIATO - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 98,
'C',  DA  LEI  Nº  1.154/75  DO  ESTADO  DO
AMAZONAS - RECURSO ORDINÁRIO PROVIDO.
1.  Tanto  a  Constituição  Federal  quanto  a
Constituição do Estado do Amazonas remetem à
lei  ordinária  a  disciplina  da  inatividade  dos
servidores militares estaduais.
2. O regramento dos servidores públicos civis,
federal  ou  estadual,  apenas  se  aplica  aos
militares  naquilo  em  que  a  extensão  for
expressa.
3. Da constitucionalidade do art. 98, 'c', da Lei nº
1.154/75 do Estado do Amazonas decorre o direito
líquido  e  certo  do  militar  à  remuneração,  na
inatividade,  com  base  no  soldo  do  cargo
imediatamente superior ao que ocupava.
Recurso Ordinário provido. (RMS 31.797/AM, Rel.
Ministro  MOURA  RIBEIRO,  QUINTA  TURMA,
julgado em 12/11/2013, DJe 20/11/2013)

Esse  também  é  o  entendimento  da  doutrina,  nos
dizeres de Maria Sylvia Zanella Di Pietro:

“(...) Até a Emenda Constitucional nº 18/98, eram
considerados servidores públicos, conforme artigo
42 da Constituição, inserido em seção denominada
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'servidores  públicos  militares'.  A  partir  dessa
Emenda, ficaram excluídos da categoria,  só lhes
sendo  aplicáveis  as  normas  referentes  aos
servidores  públicos  quando  houver  previsão
expressa  nesse  sentido  (...)”.  (In,  Direito
Administrativo, 19ª ed., São Paulo, Atlas, 2006, p.
505). 

Nessa esteira, diante da ausência de previsão expressa
no  art.  2º,  da  LC  nº  50/2003  em  relação  aos  militares,  indevido  o
congelamento do adicional de insalubridade em relação a tal categoria,
vez que a referida norma limitou-se aos servidores públicos civis.

Dita situação, entretanto, foi modificada com a edição
da  Medida  Provisória  nº  185/2012,  em  25/01/2012,  posteriormente
convertida na  Lei  nº 9.703/2012,  que estendeu a  aplicabilidade da  lei
complementar em questão aos policiais militares, havendo a partir daí o
congelamento dos adicionais por eles percebido. Confiramos o teor do art.
2º, §2º, da referida lei:

“Art.  2º  (…)  §  2º  A  forma  de  pagamento  do
adicional estabelecida pelo parágrafo único do art.
2º  da  Lei  Complementar  nº  50/2003  fica
preservada para os servidores civis  e militares.”
(§2º, do art. 2º, da Lei nº 9.703/2012).

Desta  feita,  percebe-se  que  não  merece  reforma  a
sentença, que reconheceu o direito do autor de perceber, até a data da
vigência  da  Medida  Provisória  nº  185/2012,  o  valor
descongelado/atualizado  das  verbas  relativas  ao  adicional  de
insalubridade,  no  valor  equivalente  a  20% (vinte  por  cento)  do  soldo
correspondente,  conforme  estabelecido  no  art.  4º,  da  Lei  Estadual  nº
6.507/1997.

Com relação aos honorários advocatícios, por entender
que não houve sucumbência recíproca, não há nada a ser modificado na
decisão guerreada.
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Desta forma, a sentença não merece retoques.

Ante  o  exposto,  REJEITO  A  PREJUDICIAL  e, NO
MÉRITO,  NEGO  PROVIMENTO  AO  APELO  e  à REMESSA
NECESSÁRIA, mantendo a sentença incólume. 

É como voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor

Desembargador  Marcos  Cavalcanti  de  Albuquerque.  Participaram  do

julgamento  os  Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  Marcos

Cavalcanti  de Albuquerque – Relator,  Eduardo José de Carvalho Soares

(Juiz convocado para substituir a Excelentíssima Senhora Desembargadora

Maria das Graças Morais Guedes) e Saulo Henriques de Sá e Benevides. 

Presente  ao  julgamento  o  Excelentíssimo  Senhor

Doutor Marcus Vilar Souto Maior, Procurador de Justiça.

Sala de sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal

de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 19 de junho de 2018.

Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque
- Relator -
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